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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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excelentíssimo senhor governador do estado.

o presidente da assembléia legislativa do esta

DO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou nos
termos do § 2*2, Artigo 48, da Constituição do Estado, a Lei
n<2 45, de 11 de julho de 1985, que "Instituirá Semana do Tu
rismo, a ser comemorada, anualmente, em Rondônia".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de julho de 1985.
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Porto Velho RO, 11 de julho de 1985.

Senhor Chefe da Casa Civil:

A Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia,

encaminha a Vossa Excelência, para fins de publicação, em tem

po hábil no Diário Oficial do Estado e arquivo dessa Chefia,

cópia da Lei n? 45, que "Institui a Semana do Turismo, a ser

comemorada, anualmente, em Rondônia".

Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

EXMO SR.

DR. ANTÔNIO PICHETTI

DD. CHEFE DA CASA CIVIL

NESTA

Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

LEI N«3 45, DE 11 DE JULHO DE 1985.

Institui a "Semana do Turis

mo", a ser comemorada, anual

mente, em Rondônia.

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre
tou, o Governador do Estado sancionou e eu promulgo, nos ter
mos do § 2*3, Artigo 48, da Constituição do Estado, a seguinte
Lei:

Art. 1? - Fica instituída a "Semana do Turis
mo", a ser comemorada, anualmente, em todo o Estado de Rondo
nia, de 23 a 29 de junho.

Art. 2*5-0 Poder Executivo elaborará o progra
ma de comemorações da "Semana do Turismo", podendo, para tal,
solicitar o concurso do Poder Legislativo, de órgãos munic_i
pais e de entidades privadas.

Art. 3*3 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4<2 - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de julho de 1085.

Presidente


